
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31,783. DE 30 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S.ÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÄO DE VEÍCULO,

PARA O LAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, PARTE INTEGRANTE DO PLANO DE TRABALHO

REFERENTE EMENDA PARLAMENTAR 20223 I 600009, INVESTIMENTO. CONV, 642.

REF. SOLTCTTAÇÂ,O L439 - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO '780.484 REMANEJAMENTO

D E C RETA:

ART. t" - FrcA ABERTO No oRÇAMENTO Do MUNICÍPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 82.156,80 (OITENTA E DOIS MIL CENTO E CINQÜENTA E SEIS REAIS

E OTTENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ,Ã,O(ÖES):

1 5. O 1 .08.244.0 1 99,2200 GESTÄO DOS SERVICOS DE ACOLHIMENTO PARA IDOSOS. DEFICIENTES

4,4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
6448 SNAS/SUAS/EM. PARLAM. LAR NOSSA SENHORA DAS GRACAS

R$ 82.1 56,80

TOTAL,...RS 82.1 56,80

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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LUIZ MACHADO

PREFEITO

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS L¡

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASACIVIL
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